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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 64/2018, em situação assim descrita:
Ementa: autoriza o Poder Executivo de Três Passos a ceder servidores públicos municipais ao instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Três Passos e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 23, IX e 30, I da Constituição Federal. 
Já em relação a iniciativa, cumpre referir que compete ao Prefeito Municipal legislar sobre a matéria no âmbito do Poder Executivo, conforme o art. 87, III, da Lei Orgânica Municipal, bem como quanto ao art. 61, §1o, II, “c”, da CF, aplicável. Assim, não se vê óbice quanto à iniciativa.

Ainda a proposição atende a Legislação Municipal: 

 Art. 35. O Poder Executivo Municipal não poderá ceder os servidores públicos para nenhum órgão, salvo quando for firmado convênio.

Parágrafo único. Todos os convênios que impliquem a cedência de funcionários, de bens móveis ou imóveis, mesmo de uso temporário, deverão ter autorização do Poder Legislativo.

Art. 144. O Servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro Órgão ou Entidade, vinculados à administração direta ou indireta dos Poderes da União, Estados e dos Municípios nas seguintes hipóteses:

 I – para exercício de Função de Confiança;

 II – para os casos previstos em lei especifica;

 III – para cumprimento de Convênios;

 Parágrafo único. Na hipótese do inciso I deste artigo, a cedência será, necessariamente, sem ônus ao Município e, nos demais casos, nos termos de que dispuser a lei ou o convênio.
Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 


Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 19 de outubro de 2018. 
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